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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
 
 
 
 
 

DECISÃO Nº  044/92 
 
                 
 
 
 
                     O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em sessão de  15.04.92, tendo em vista 
o constante no processo nº 23078.000255/92-75, nos termos do parecer nº 008/92    da 
Comissão de Legislação e Regimentos, 
 
 
 

D E C I D E 
 
 
 
homologar o Termo de Convênio celebrado entre a Secretaria Nacional de Educação 
Tecnológica do Ministério da Educação esta Universidade, objetivando a 
complementação de recursos para dar continuidade às obras do prédio da Escola 
Técnica de Comércio. 
 
 

                     Porto Alegre, 15 de abril de 1992. 
 
 
 
 

                                      (o original encontra-se assinado) 

 TUISKON DICK 
                                          Reitor 

 
 
 
/LGB 


